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INDICAÇÃO N.º  

AUTOR: LUÍS FERNANDO DA SILVA (Fernando Beleza) 
 

 

EMENTA: Prefeitura Municipal de Porto Real – 

Secretaria Municipal de Ordem Pública – 

Necessidade de Providenciar Sinalização 

adequada placa de preferência na Avenida 

C no Nova Colônia. 

 

 

Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, do Regimento 

Interno desta Casa, seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal Alexandre Augustus Serfiotis, 

com cópia à Secretaria Municipal de Ordem Pública, no sentido de que seja 

providenciado a Sinalização R2 de Preferência na Avenida C Nova Colônia.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  

                O autor desta indicação solicita ao Poder Executivo juntamente com a 

Secretaria Municipal de Ordem Pública que estudem a possibilidade de sinalizar de forma 

adequada com a placa R2 de preferência Avenida C no Nova Colônia. 

                Tais melhorias se tornam necessárias, pois na Avenida C assim como na H só 

existe a sinalização horizontal R1 pare. Por isso a sinalização adequada com placas é 

imprescindível para torna mais segura a utilização das referidas vias. 

                 Certo de que o Poder Executivo tratará a questão com a devida sensibilidade, 

conto com a aprovação em Plenário, da presente Indicação, pelos nobres vereadores desta 

Casa Legislativa. 

 

 

 

Porto Real, 17 de novembro de 2021 

 

 

 

 

_____________________________ 

Luís Fernando da Silva 

Autenticar documento em /autenticidade 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
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